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A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 224, de 06 DEZ 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0.   GTAR-Ex PM/DGP – Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos Admi- 

            nistrativos de Ex-Policiais Militares 

 

1.1.1.   Extrato de Decisões 

 

Nota n° 29/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: MARIVALDO LOURENÇO DOS SANTOS 

 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 
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“Nossa presença, sua Segurança!” 
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PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 

 Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo 

que o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 40 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art 5º da 

Constituição Federal de 1988, Sumula 654 do STF, Art. 168 da Lei Federal nº 8112/90 e Artigo 

2º da Lei federal 9784/99. 
 

Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 
 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. Sendo que o demandante não acostou ao requerimento quaisquer documentações 

para apreciação e comprovação do alegado. 
 

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

(fl 03) que ao ser demitido foram violados vários princípios constitucionais, dentre os quais, 

ampla defesa, Contraditório, Devido Processo Legal, entre outros, sem, contudo, acostar 

quaisquer documentações referente ao fato, em tempo que solicita o desarquivamento do 

processo de administrativo que o excluiu. Destaque-se a impossibilidade de apreciação e 

identificação do Ato de “demissão/exclusão” concluso, em decorrência de não ter sido 

disponibilizadas quaisquer documentações referente ao fato, uma vez que o requerente elencou 

apenas o ano em que se ocorreu: 1999; de modo que solicita a revisão da penalidade imposta 

através de processo administrativo disciplinar, mas não denota a motivação ou enquadramento, 

referindo tratar-se ora de demissão (fl 01) ora de exclusão ( fl 04), os quais são processos 

distintos nos termos da legislação em vigor no ano citado; bem como não aponta o requerente 

em quais atos ficaram caracterizados a violação dos princípios constitucionais, nem o que 

caracterizou a possível “demissão” aplicada como sansão mais grave, inobservando os preceitos 

dos art. 60 e 65, da lei nº 11.781/2000(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da 

Administração Pública Estadual), o §1º do Art 40 e Art. 39 da Lei 11.817/200 e os artigos 175 e 

176 da lei federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 

PARECER- Considerando não ter o requerente acostado ao requerimento 

documentações elucidativas, referentes ao período de inclusão, permanência e exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, bem como comprobatórias do alegado, inobservando os 

preceitos legais previstos nos art. 6, 60 e 65 da lei nº 11.781/2000; no Art. 9º, I, da Portaria do 

DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de novembro de 

2015; e nos Art. 175 e 176 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

impossibilitando, assim, a análise do pleito, de modo que infere esta oficial pela inexistência de 

elementos autorizadores de abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e, 

portanto opina pelo INDEFERIMENTO do pleito ora apresentado pelo  Sr. MARIVALDO 

LOURENÇO DOS SANTOS, RG 1.740.341 SSP-PE, CPF informado 187.284354-28, 

representado pelo Advogado Ricardo César Lima de Vasconcelos, OABPE 33277.Recife-PE, 

03NOV16. DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-

PM. 
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DECISÃO- Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se à DGP para fins de arquivo; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

 

Nota n° 30/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: JOSENILDO MARTINS DA SILVA 

 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que 

o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 

da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 

 

 Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O demandante acostou cópia das folhas 844 e 845 do Boletim Geral da PMPE de 

n.º 067 datado de 12 de abril de 1988, tendo esta oficial juntado outros documentos, conforme 

diligências realizadas, os quais passamos a analisar. 
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Da Estabilidade Policial-Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 

12ABR88, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente 

haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir 

de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74 

(Fl07) sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 

2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o Requerente, 

na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da mesma Constituição, 

permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, 

no tocante a matéria, também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 

88.777, de 30 de setembro de 1983. Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de 

seu licenciamento, não possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos 

que 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 25 de abril de 1983 e foi licenciado 

em 14 de abril de 1988, conforme cópia do Boletim Geral da PMPE de n.º 67 datado de 12 de 

abril de 1988. 

 

Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição abaixo das páginas nº 844 e 845 do Boletim Geral da PMPE de n.º 67 datado de 12 

de abril de 1988:  

“Licencio “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c” do § 2º e Item II do art. 109 da Lei 6783 (Estatuto dos Policiais Militares), 

combinado com o inciso I do § 1º do Art. 31, do Regulamento Disciplinar da PMPE aprovado 

pelo Decreto Lei 6752/80, o Soldado QPMG 1/21107-9/2ª CPM/6º BPM – Josenildo Martins 

da Silva, praça de 25 ABR 83, a/c de 15 JAN 83, filho de Severino Martins da Silva e Severina 

Rodrigues da Silva, da classe de 1961, e portador do Certificado de Dispensa de Incorporação 

nº 201520, Série “P”, da 21ª CSM/7ª RM, constando em sua ficha disciplinar 01 (uma) 

Repreensão e 02 (duas) Prisões, num total de 60 (sessenta) dias de sanções disciplinares, sendo 

à ultima com 02 (dois) dias em separado, que lhe foram aplicadas pelos motivos a seguir: Falta 

ao serviço de P.O., deixar de proceder a devolução de objeto pertencente a outrem, negando-se 

a assumir que o teria encontrado, pairando dúvidas quanto a sua honestidade; culminando em 

ser flagrado por populares, quando tentava furtar a bolsa de uma senhora, tendo sido preso e 

levado à Delegacia de Polícia do Engenho do Meio, nesta Capital, onde fora Autuado em 

Flagrante Delito. (Solução à proposta formulada pelo Ten. Cel. PM Cmt. Do 6º BPM, através 

do Of. Nº 313/88-P/1, expedido em 29 MAR 88). (Nota nº 113/88/DP-3/SSJD). 

 

A acusação formal tinha como fundamentos legais a letra “c”, parágrafo 2º, item II, 

do Art. 109, da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o item I, do § 

1º, do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto-Lei nº 6752/80, de 

1º Out 80 (RDPM). O primeiro dispositivo legal enumera as possibilidades de licenciamento, e 

como dar-se-á nas condições “ex ofício” e a bem da disciplina, e o artigo posteriormente citado 

trata, também, quando o licenciamento deve ser aplicado. 

Analisando as Fichas de Justiça e Disciplina, verifica-se que o registro da punição 

abaixo elencada foi o ultimo que precedeu ao ato licenciamento: 

 

PUNIÇÃO DIAS PUBLICAÇÃO DATA COMPORTAMENTO 

PRISÃO 
30 

(02 em separado) 
BI nº 059 29/03/88 “MAU”  
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Em considerando a natureza punitiva da execução do Licenciamento a bem da 

disciplina, prevista no inciso V do Art. 23 do RDPM, a não localização nos registros de nova 

transgressão disciplinar após 29MAR88, bem como a imprecisão da publicação quanto ao 

Licenciamento ser resultante da última punição imposta ou da análise de todas as punições, 

vislumbra-se indícios de vício de legalidade na execução do Ato, de acordo com o preconizado 

no Art. 35, IV, do RDPM. 

 

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

(fl07/08) ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao 

contido na Certidão da DGP7, sem contudo identificá-la ou junta-la ao requerimento, 

impossibilitando a analise do conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos 

a explanar sobre os demais fatos questionados pelo requerente. 

 

Direito à Ampla defesa e contraditório- O Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, uma vez que no próprio 

Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto n.º 6.752/80, já em seu primeiro artigo, previa a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e nos termos 

do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, do referido, três recursos podiam ser interpostos 

pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles 

julgassem haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada. Outrossim, a ausência de conectividade 

entre a pena aplicada (Licenciamento) à uma transgressão especificada no RDPM na publicação 

do Ato de Licenciamento, o qual se configurava como meio legal para propositura da pena e 

notificação desta ao interessado, possibilitaria a ocorrência de prejuízo ao exercício da defesa, 

sem, contudo, impossibilitar a propositura dos recursos previstos. 

 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade 

do ato, ao alegar não haver publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da 

Lei nº 10.097/87. Contudo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais militares, à 

época dos fatos, era regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, entendimento este pacifico e ratificado no 

Parecer da PGE nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado Leonardo 

Cavalcanti Morais: 

” … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  
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Destaque-se, ainda que, o artigo 3º da Lei nº 10.097/87, remete a observância do 

ordenamento jurídico para eficácia de sua aplicabilidade: 

 

“Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer ato administrativo 

referente a servidor do Estado, somente produzirá efeitos após publicação no Órgão Oficial” 

(grifo nosso).” 

 

PARECER- Em análise aos fatos referentes ao Ato de Licenciamento do 

Requerente, verifica-se que, embora tenha havido o rito processual previsto à época, 

proporcionando ao requerente o exercício da Ampla Defesa, bem como sendo dada ao Ato a 

publicidade através do meio adequado, a não localização de registro de nova transgressão 

disciplinar posterior a prisão publicada no BI/6º BPM nº 059, datado de 29MAR88, nem a 

localização do Ofício N.º 313/88–P/1ª, expedido em 29 MAR 88, o qual solicita o 

Licenciamento “ex-officio”, do requerente, impossibilitam concluir sobre o cometimento de 

nova transgressão disciplinar pelo Demandante; não sendo possível a esta oficial elucidar qual 

transgressão motivara o Licenciamento do policial, havendo indícios de vício legalidade no ato 

de licenciamento ex-policial militar, Sr. Josenildo Martins da Silva, Matrícula PMPE nº 21107-

9,  de modo a sugerir o ACOLHIMENTO do pleito de revisão disciplinar para análise de 

concessão de reabilitação, consoante previsão do art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco). Recife-PE, 18NOV16. DIANA ELISA 

MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM Membro - GTARAdm- EX-PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se os autos à DGP para designação da Comissão Revisora; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

Nota n° 31/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: JORGE RODRIGUES SILVA 

 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
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Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que 

o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 

da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 

 

Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O demandante acostou cópia do Boletim Geral da PMPE de n.º 149 datado de 10 

de agosto de 1988, tendo esta oficial juntado outros documentos, os quais passamos a analisar. 

 

Da Estabilidade Policial-Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 

10AGO88, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente 

haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir 

de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74, 

sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois) 

anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o Requerente, na 

realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da mesma Constituição, 

permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, 

no tocante a matéria, também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 

88.777, de 30 de setembro de 1983. Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de 

seu licenciamento, não possuia estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos 

que 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 10MAR82 e foi licenciado em 

10AGO88, conforme cópia do Boletim Geral da PMPE de n.º 149 datado de 10 de agosto de 

1988. 

 

Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição abaixo das páginas nº 1873 e 1874 do Boletim Geral da PMPE de n.º 149 datado de 

10 de agosto de 1988: 

“Licencio “ex-offício” a bem da disciplina do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c” do § 2º e item II do art. 109 da Lei 6783 (Estatuto dos Policiais Militares), 

combinado com o inciso II do § 1º do Art. 31, do Regulamento Disciplinar da PMPE aprovado 

pelo Decreto Lei 6752/80, o Soldado QPMG 1/18354-7/1º GI – Jorge Rodrigues Silva, praça de 

10 MAR 82, a/c de 02 FEV 82, filho de Etelvina Rodrigues da Conceição, a classe de 1960, e 

portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria  nº 276942, Série  “b”, 2ª Cia de Guarda 

/7ª RM , constando em sua ficha discplinar 08 (oito) Prisões, 03 (três) Detenções, e 02 (duas) 

Repreensões, num total de 192 (cento e noventa e dois) dias de sanções disciplinares, que foram 

aplicadas pelos motivos a seguir: ausentar-se da UOp sem a devida permissão; faltar  à chamada 

matinal e ao expediente, no que fora reeincidente; apresentar-se com atraso desuniformizado 

para a revista; faltar as aulas do curso de Pintura e Lanternagem, ocasionando seu desligamento; 

faltar  à  instrução   de   natação   programada;  quando do cumprimento de punição disciplinar,  
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ausentar-se da OPM sem autorização de quem de direito, e ao retornar, provocado algazarra no 

Alojamento das Praças a tal ponto de ser colocado no xadrez à força onde ainda promoveu danos 

materiais; chegar atrasado ao serviço, no que também fora reincidente; quando no serviço de 

Prontidão de Fogo, descuidar-se de informações a serem prestadas ao Oficial de Serviço e do 

zelo ao material da VT; tentado ludibriar a boa fé de seus superiores, alegando falsamente estar 

dispensado pela JMS, a fim de justificar suas faltas no Btl; abandonar o posto de sentinela do 

Xadrez.; culminando em faltar aos serviços dos dias 25 e 27 JUL 88, (Solução à proposta 

formulada pelo Ten. Cel. PM Cmt. Do 1º GI/CB, através do Of. Nº 135/88-1ª EM, expedido 28 

JUL 88). (Nota nº 355/88/DP-3/SSJD). 

 

A acusação formal caracterizava-se outrora com os fundamentos da letra “c”,  § 2º e 

Item II, do Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), ou seja, ex-offício a bem 

da disciplina, combinado com o inciso II do § 1º do Art. 31, do Decreto lei 6752/80 de 

1ºOUT80(RDPM) em locum : 

 

"Art. 31 Licenciamento e Exclusão a bem da disciplina- consiste no afastamento, 

“ex-officio” do policial-militar das fileiras da Corporação, em conforme prescrito no Estatuto 

dos Policiais-militares: 

(…) 

II- No comportamento MAU, for verificada a impossibilidade de melhoria de 

comportamento, como está escrito neste regulamento.”(grifo nosso)" 

 

Analisando as Fichas de Justiça e Disciplina, verifica-se que o registro da punição 

abaixo elencada foi o ultimo que precedeu ao ato licenciamento: 

 

PUNIÇÃO DIAS PUBLICAÇÃO DATA COMPORTAMENTO 

PRISÃO 20 BI nº 140 28/07/88 MAU 

 Em considerando a natureza punitiva da execução do Licenciamento a bem da 

disciplina, prevista no inciso V do Art. 23 do RDPM, a não localização nos registros de nova 

transgressão disciplinar após 28JUL88, bem como a imprecisão da publicação quanto ao 

Licenciamento ser resultante da última punição imposta ou da análise de todas as punições, 

vislumbra-se indícios de vício de legalidade na execução do Ato, de acordo com o preconizado 

no Art. 35, IV, do RDPM. 

  

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, sem contudo, identificá-la ou junta-la ao requerimento, impossibilitando 

a analise do conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos a explanar sobre 

os demais fatos questionados pelo requerente. 

 

Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe   possível   recorrer   da   decisão,   bem  como  ser a pena anulada, uma vez que no próprio  
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Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto n.º 6.752/80, já em seu primeiro artigo, previa a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e nos termos 

do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, do referido, três recursos podiam ser interpostos 

pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles 

julgassem haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada. Outrossim, a ausência de conectividade 

entre a pena aplicada (Licenciamento) à uma transgressão especificada no RDPM na publicação 

do Ato de Licenciamento, o qual se configurava como meio legal para propositura da pena e 

notificação desta ao interessado, possibilitaria a ocorrência de prejuízo ao exercício da defesa, 

sem, contudo, impossibilitar a propositura dos recursos previstos. 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, fazendo menção sobre a falta de publicidade do ato, ao alegar não 

haver publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. 

Contudo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais militares, à época dos fatos, era 

regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares 

do Estado de Pernambuco, entendimento este pacifico e ratificado no Parecer da PGE 

nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado Leonardo Cavalcanti Morais:” 

 … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  

Destaque-se, ainda que, o artigo 3º da Lei nº 10.097/87, remete a observância do 

ordenamento jurídico para eficácia de sua aplicabilidade: 

“Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer ato administrativo 

referente a servidor do Estado, somente produzirá efeitos após publicação no Órgão Oficial” 

(grifo nosso). 

 

PARECER- Em análise aos fatos referentes ao Ato de Licenciamento do 

Requerente, verifica-se que, embora tenha havido o rito processual previsto à época, 

proporcionando ao requerente o exercício da Ampla Defesa, bem como sendo dada ao Ato a 

publicidade através do meio adequado, a não localização de registro de nova transgressão 

disciplinar posterior a prisão publicada no BI/1° GI/CB nº 140, datado de 28JUL88, nem a 

localização do Ofício N.º 135/88–1ª EM/1º GI/CB, expedido em 28 JUL 88, o qual solicita o 

Licenciamento “ex-officio” do requerente, impossibilitam concluir sobre o cometimento de 

nova transgressão disciplinar pelo Demandante; não sendo possível a esta oficial elucidar qual 

transgressão motivara o Licenciamento do policial, havendo indícios de vício legalidade no ato 

de licenciamento ex-policial militar, Sr. Jorge Rodrigues Silva, Matrícula PMPE nº 18354-7, de 

modo a sugerir o ACOLHIMENTO do pleito de revisão disciplinar para análise de concessão 

de reabilitação, consoante previsão do art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 (Código Disciplinar 

dos Militares do Estado de Pernambuco). Recife-PE, 18NOV16. DIANA ELISA MARQUES 

DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se os autos à DGP para designação da Comissão Revisora; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

 

Nota n° 32/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: ARNALDO JOSÉ DE LIMA FILHO 

 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que 

o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 

da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 

 

Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O demandante acostou cópia da Ficha de Justiça e Disciplina, contendo a transcrição 

do ato de licenciamento, sobre a qual passo a analise. 

 

Da Estabilidade Policial-Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 

10DEZ84, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente 

haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir 

de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74, 

sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois) 

anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o Requerente, na 

realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v”  e  §  2º,  da  mesma  Constituição,  
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permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, 

no tocante a matéria, também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 

88.777, de 30 de setembro de 1983.  Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de 

seu licenciamento, não possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos 

que 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 01 de dezembro de 1975 e foi 

licenciado em 10 de dezembro de 1984. 

 

 Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição abaixo da página nº 1194 do Boletim Geral da PMPE de n.º 204 datado de 10 de 

dezembro de 1984:  

“Licencio “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c”, do § 2º, e Inciso II, do Art. 109 da Lei nº 6783/74, (Estatuto dos Policiais 

Militares), e atendendo à solicitação do Comandante do BPGd, formulada através do Ofício n.º. 

287/Sec./84, datado de 07 DEZ 84,  o Soldado QPMG 1/11480/BPGd – Arnaldo José de Lima 

Filho. (Nota nº 317/84/DP-3/SSJD).  

A acusação formal caracterizou-se outrora com os fundamentos na da letra “c” do §  

2º e Item II, do Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), ou seja, ex-offício a 

bem da disciplina, em locum : 

"Art. 109 O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às Praças, se efetua: 

II - “ex-officio”. 

§ 2º – O licenciamento “ex-officio” será feito na forma da legislação peculiar: 

“c”) A bem da disciplina. 

 

Embora contenha na publicação o enquadramento acima citado, não se fez publico 

o ato ensejador do licenciamento “ex-officio” a bem da disciplina do requerente, até porque o § 

2º do diploma legal a cima descrito, informa que o licenciamento será feito na forma da 

legislação peculiar, e tal dispositivo, nos traz as formas de licenciamento “ex-officio” a bem da 

disciplina, conforme estabelece os incisos I e  II, §  1º do Art. 31, do Decreto Lei 6752/80 de 

1ºOUT80 (RDPM). Analisando as Fichas de Justiça e Disciplina na pasta do ex-policial, 

arquivada na DGP7, verifica-se que o registro da punição abaixo elencada foi o ultimo que 

precedeu ao ato licenciamento: 

PUNIÇÃO DIAS PUBLICAÇÃO DATA COMPORTAMENTO 

PRISÃO 30 BI nº 231 07DEZ84 MAU 

LICENCIAMENTO -- BG n º 232 10DEZ84 ---- 

 Em considerando a natureza punitiva da execução do Licenciamento a bem da 

disciplina, prevista no inciso V do Art. 23 do RDPM, a não localização nos registros de nova 

transgressão disciplinar após 07DEZ84, bem como a imprecisão da publicação quanto ao 

Licenciamento ser resultante da última punição imposta ou da análise de todas as punições, 

vislumbra-se indícios de vício de legalidade na execução do Ato, de acordo com o preconizado 

no Art. 35, IV, do RDPM. 

  

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, sem, contudo, identificá-la ou junta-la ao requerimento, impossibilitando 

a analise do conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos a explanar sobre 

os demais fatos questionados pelo requerente. 
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 Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, uma vez que no próprio 

Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto n.º 6.752/80, já em seu primeiro artigo, previa a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e nos termos 

do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, do referido, três recursos podiam ser interpostos 

pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles 

julgassem haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada. Outrossim, a ausência de conectividade 

entre a pena aplicada (Licenciamento) à uma transgressão especificada no RDPM na publicação 

do Ato de Licenciamento, o qual se configurava como meio legal para propositura da pena e 

notificação desta ao interessado, possibilitaria a ocorrência de prejuízo ao exercício da defesa, 

sem, contudo, impossibilitar a propositura dos recursos previstos. 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, fazendo menção à falta de publicidade do ato, ao alegar não haver 

publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. Destaque-

se que a Lei nº 10.097 é de 1987, ou seja, tem sua vigência e eficácia em data posterior a 

execução do ato que o Licenciou. Contudo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais 

militares, à época dos fatos, era regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – 

Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, entendimento este pacifico e 

ratificado no Parecer da PGE nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado 

Leonardo Cavalcanti Morais:” 

 … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  

PARECER 
Em análise aos fatos referentes ao Ato de Licenciamento do Requerente, verifica-se 

que, embora tenha havido o rito processual previsto à época, proporcionando ao requerente o 

exercício da Ampla Defesa, bem como sendo dada ao Ato a publicidade através do meio 

adequado, a não localização de registro de nova transgressão disciplinar posterior a prisão 

publicada no BI/BPG nº 231, datado de 07DEZ84, nem a localização do Ofício N.º 

287/Sec/88/BPG, expedido em 07DEZ84, o qual solicita o Licenciamento “ex-officio” do 

requerente, impossibilitam concluir sobre o cometimento de nova transgressão disciplinar pelo 

Demandante; não sendo possível a esta oficial elucidar qual transgressão motivara o 

Licenciamento do policial, havendo indícios de vício legalidade no ato de licenciamento ex-

policial militar, Sr. ARNALDO JOSÉ DE LIMA, matrícula 11480/PMPE e RG 1.163.476-

SSP/PE, de modo que sugiro o ACOLHIMENTO do pleito de revisão disciplinar para análise 

de concessão de reabilitação, consoante previsão do art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 

(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco).  Recife-PE, 18NOV16. DIANA 

ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-PM. 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  224                       13 

06 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se os autos à DGP para designação da Comissão Revisora; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

 

Nota n° 33/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: JOSÉ JORGE DA SILVA 

 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
 Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo 

que o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 

da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 

 

Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O demandante acostou cópia do Boletim Geral da PMPE de n.º 56 datado de 22 de 

março de 1985, tendo esta oficial juntado o ofício de solicitação de licenciamento, sobre os quais 

passamos a análise. 
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Da Estabilidade Policial-Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 

25MAR85, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente 

haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir 

de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74, 

sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois) 

anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o Requerente, na 

realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da mesma Constituição, 

permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, 

no tocante a matéria, também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 

88.777, de 30 de setembro de 1983.  Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de 

seu licenciamento, não possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos 

que 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 04 de agosto de 1980 e foi 

licenciado em 25 de março de 1985. 

 

Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição abaixo da página nº 463 do Boletim Geral da PMPE de n.º 56 datado de 25 de março 

de 1985:  

 

“Licencio “ex-offício” a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c” do § 2º e Inciso II do Art. 109 da Lei nº 6783/74, (Estatuto dos Policiais 

Militares), combinado com o Item II do § 1º do Art. 31, do Decreto Lei 6783/80, de 1º OUT 80 

(RDPM), e atendendo a solicitação do Comandante do 6º BPM, formulado através do Ofício nº 

177/85-Sec. datado de 12 MAR 85, o Soldado QPMG-1/15616/6º BPM – José Jorge da Silva.”  

 

A acusação formal caracterizava-se outrora com os fundamentos na da letra “c” do 

§  2º e Inciso II, do Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), ou seja, ex-offício 

a bem da disciplina, combinado com o inciso II, §  1º do Art. 31, do Decreto Lei 6752/80 de 

1ºOUT80 (RDPM). Contudo, nem a publicação do Ato de licenciamento, nem o oficio de 

solicitação (Ofício nº 177/85-Sec./6º BPM, datado de 12 de março de 1985), identificam por 

qual transgressão o miliciano estava sendo punido disciplinarmente. Em considerando a 

natureza punitiva da execução do Licenciamento a bem da disciplina, prevista no inciso V do 

Art. 23 do RDPM, bem como a imprecisão da publicação e do oficio de solicitação do comando 

do 6ºBPM quanto ao Licenciamento ser resultante da última punição imposta ou da análise de 

todas as punições, vislumbra-se indícios de vício de legalidade na execução do Ato, de acordo 

com o preconizado no Art. 35, IV, do RDPM. 

 

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, sem, contudo, identificá-la ou junta-la ao requerimento, impossibilitando 

a analise do conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos a explanar sobre 

os demais fatos questionados pelo requerente. 

 

Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo 150,  bem  como  apreciação  de  qualquer  lesão  ao  direito  pelo  Poder  
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Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, uma vez que no próprio 

Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto n.º 6.752/80, já em seu primeiro artigo, previa a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e nos termos 

do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, do referido, três recursos podiam ser interpostos 

pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles 

julgassem haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada. Outrossim, a ausência de conectividade 

entre a pena aplicada (Licenciamento) à uma transgressão especificada no RDPM na publicação 

do Ato de Licenciamento, o qual se configurava como meio legal para propositura da pena e 

notificação desta ao interessado, possibilitaria a ocorrência de prejuízo ao exercício da defesa, 

sem, contudo, impossibilitar a propositura dos recursos previstos. 

 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, fazendo menção à falta de publicidade do ato, ao alegar não haver 

publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. Destaque-

se que a Lei nº 10.097 é de 1987, ou seja, tem sua vigência e eficácia em data posterior a 

execução do ato que o Licenciou. Contudo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais 

militares, à época dos fatos, era regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – 

Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, entendimento este pacifico e 

ratificado no Parecer da PGE nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado 

Leonardo Cavalcanti Morais:” 

 

 … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  

 

 

PARECER- Em análise aos fatos referentes ao Ato de Licenciamento do 

Requerente, verifica-se que, embora tenha havido o rito processual previsto à época, 

proporcionando a possibilidade de recorrer da decisão, bem como sendo dada ao Ato a 

publicidade através do meio adequado, a falta de conectividade entre a punição de 

Licenciamento a uma transgressão específica nos traz o entendimento de haver ocorrido a 

possibilita de ocorrência de vicio de legalidade, pelo que esta oficial opina pelo 

ACOLHIMENTO do pleito de revisão disciplinar para análise de concessão de reabilitação, 

consoante previsão do art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco) do Sr. JOSÉ JORGE DA SILVA, matrícula 15616/PMPE e RG 

1.356.171 SSP/PE.Recife-PE, 17NOV16. DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 

Membro - GTARAdm- EX-PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 
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I. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se os autos à DGP para designação da Comissão Revisora; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

 

Nota n° 34/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS DE MELO FILHO 
 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
 Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo 

que o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 

da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 
 

Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 
 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O demandante acostou cópias dos documentos mencionados no item 2.1, tendo esta 

oficial juntado outros documentos, conforme item 2.2 desta análise, os quais passamos a 

analisar. 
 

Da Estabilidade Policial-Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 

19AGO85, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente 

haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir 

de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74, 

sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois)  
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anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o Requerente, na 

realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da mesma Constituição, 

permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, 

no tocante a matéria, também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 

88.777, de 30 de setembro de 1983.  Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de 

seu licenciamento, não possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos 

que 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 01 de abril de 1982 e foi licenciado 

em 19 de agosto de 1985. 

 

Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição abaixo da página nº 1242 do Boletim Geral da PMPE de n.º 154 datado de 19 de 

agosto de 1985:  

“Licencio “ex-offício” a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c” do § 2º e item II, do art. 109 da Lei nº 6783/74, (Estatuto dos Policiais 

Militares), combinado com o Item II do § 1º do Art. 31, do Decreto Lei 6752/80, de 1º OUT 80 

(RDPM), e atendendo à solicitação do Comandante do  

BPTRAN, através do Of. nº 206/85/P-1, datado de 06 AGO 85, os militares abaixo 

relacionados: 

(...) 

Sd. QPMG-1/18983/BPTRAN – JSOE CARLOS DE MELO FILHO, filho de José 

Carlos de Melo e de Ana Cristã de Melo, da classe de 1960 e portador do Certificado de Dispensa 

de Incorporação nº 863338, Série O, 21ª CSM/7ª RM.” 

 

Analisando as Fichas de Justiça e Disciplina na pasta do ex-policial, arquivada na 

DGP7, verifica-se que o registro da punição abaixo elencada foi o último que precedeu ao ato 

licenciamento: 

PUNIÇÃO DIAS PUBLICAÇÃO DATA COMPORTAMENTO 

PRISÃO 10 BI nº 216 21NOV83 MAU 

LICENCIAMENTO -- BG n º 154 19AGO85 ---- 

Em considerando a natureza punitiva da execução do Licenciamento a bem da 

disciplina, prevista no inciso V do Art. 23 do RDPM, a não localização nos registros de nova 

transgressão disciplinar após 21NOV83, a ausência de referência de nova transgressão tanto na 

publicação do Licenciamento, quanto no ofício 223/85/P1-BPTran (o qual solicitou o 

licenciamento), vislumbra-se indícios de vício de legalidade na execução do Ato, de acordo com 

o preconizado no Art. 35, IV, do RDPM. 

 

 Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, sem, contudo, identificá-la ou junta-la ao requerimento, impossibilitando 

a analise do conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos a explanar sobre 

os demais fatos questionados pelo requerente. 

 

 Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30  e  34,  do  artigo  150,  bem  como  apreciação  de  qualquer lesão ao direito pelo Poder  
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Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, uma vez que no próprio 

Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto n.º 6.752/80, já em seu primeiro artigo, previa a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e nos termos 

do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, do referido, três recursos podiam ser interpostos 

pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles 

julgassem haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada. Outrossim, a ausência de conectividade 

entre a pena aplicada (Licenciamento) à uma transgressão especificada no RDPM na publicação 

do Ato de Licenciamento, o qual se configurava como meio legal para propositura da pena e 

notificação desta ao interessado, possibilitaria a ocorrência de prejuízo ao exercício da defesa, 

sem, contudo, impossibilitar a propositura dos recursos previstos. 

 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, fazendo menção à falta de publicidade do ato, ao alegar não haver 

publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. Destaque-

se que a Lei nº 10.097 é de 1987, ou seja, tem sua vigência e eficácia em data posterior a 

execução do ato que o Licenciou. Contudo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais 

militares, à época dos fatos, era regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – 

Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, entendimento este pacifico e 

ratificado no Parecer da PGE nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado 

Leonardo Cavalcanti Morais:” 

 … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)” . 

 

PARECER- Em análise aos fatos referentes ao Ato de Licenciamento do 

Requerente, verifica-se que, embora tenha havido o rito processual previsto à época, 

proporcionando ao requerente recorrer da decisão, bem como sendo dada ao Ato a publicidade 

através do meio adequado, a não identificação na publicação da transgressão disciplinar punida 

com Licenciamento ex-offício a bem da disciplina possibilita a interpretação de ocorrência de 

vicio de legalidade no ato sancionatório do ex-policial militar, Sr. JOSÉ CARLOS DE MELO 

FILHO, matrícula PMPE 18983, RG n.º 1.782.008, CPF/MF n.º 253.581.034-49, pelo que esta 

oficial opina pelo ACOLHIMENTO do pleito de revisão disciplinar para análise de concessão 

de reabilitação, consoante previsão do art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 (Código Disciplinar 

dos Militares do Estado de Pernambuco). Recife-PE, 16NOV16. DIANA ELISA MARQUES 

DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III.  Remeta-se os autos à DGP para designação da Comissão Revisora; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

 

Nota n° 35/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: EDMILSON JOSÉ DA SILVA 

 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 

Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que 

o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 da 

Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 

Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O Demandante acostou ao requerimento cópia da publicação do ato de 

licenciamento e outros documentos, os quais serão objeto de considerações desta oficial, 

concomitantemente aos documentos por esta juntados. 

 

Da Estabilidade Policial-Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 

07DEZ83, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente 

haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir 

de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74, 

sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois) 

anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil.  Ocorre  que  o  Requerente,  na  
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realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da mesma Constituição, 

permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, 

no tocante a matéria, também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 

88.777, de 30 de setembro de 1983 .  Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de 

seu licenciamento, não possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos 

que 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 01 de dezembro de 1975 e foi 

licenciado em 10 de dezembro de 1984. Diante disto, verifica-se que o Requerente, na 

oportunidade contava com menos que 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 

28JUL81 e foi licenciado em 07DEZ83, conforme publicação do Ato de Licenciamento. 

 

 Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição abaixo da cópia conforme cópia das páginas 3316 e 3317 do Boletim Geral da PMPE 

nº 228, de 07DEZ83: 

“Licencio “ex-offício”,  do serviço ativo desta Corporação, nos termos da letra “c”, 

do § 2º e Inciso II, do Art. 109, da Lei nº 6783/74, (Estatuto dos Policiais Militares) de 16OUT 

74, e de acordo com o Inciso II, do § 1º, do Art 31, do Decreto nº 6752 (RDPM), de 1º out 80, 

por se encontrarem classificados no comportamento “MAU”, os seguintes policiais-

militares: 

(...) 

Soldado QPMG 1/17130/7ºBPM- EDMILSON JOSÉ DA SILVA, Filho de José 

Pedro da Silva e de Jovita Borges da Silva. Praça de 28 JUL 81 a/c de 03 JUL 81, conforme 

Adt, nº136.”(grifo nosso) 

Analisando as Fichas de Justiça e Disciplina na pasta do ex-policial, arquivada na 

DGP7, verifica-se que o registro da punição abaixo elencada foi o ultimo que precedeu ao ato 

licenciamento: 

 

PUNIÇÃO DIAS PUBLICAÇÃO DATA COMPORTAMENTO 

PRISÃO 30 BI nº 078 28ABR83 MAU 

LICENCIAMENTO -- BG n º 228 07DEZ83 ---- 

 Em considerando a natureza punitiva da execução do Licenciamento a bem da 

disciplina, prevista no inciso V do Art. 23 do RDPM, a não localização nos registros de nova 

transgressão disciplinar após 28ABR83, bem como a imprecisão da publicação quanto ao 

Licenciamento ser resultante da última punição imposta ou da análise de todas as punições, 

vislumbra-se indícios de vício de legalidade na execução do Ato, de acordo com o preconizado 

no Art. 35, IV, do RDPM. Ressalte-se que a condição de “estar classificado no comportamento 

mau” não está elencada no RDPM como transgressão disciplinar. 

 

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, sem, contudo, identificá-la ou junta-la ao requerimento, impossibilitando 

a analise do conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos a explanar sobre 

os demais fatos questionados pelo requerente. 

 

 Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos  
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15, 30 e 34, do artigo 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, uma vez que no próprio 

Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto n.º 6.752/80, já em seu primeiro artigo, previa a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e nos termos 

do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, do referido, três recursos podiam ser interpostos 

pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles 

julgassem haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada. Outrossim, a ausência de conectividade 

entre a pena aplicada (Licenciamento) à uma transgressão especificada no RDPM na publicação 

do Ato de Licenciamento, o qual se configurava como meio legal para propositura da pena e 

notificação desta ao interessado, possibilitaria a ocorrência de prejuízo ao exercício da defesa, 

sem, contudo, impossibilitar a propositura dos recursos previstos. 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, fazendo menção à falta de publicidade do ato, ao alegar não haver 

publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. Destaque-

se que a Lei nº 10.097 é de 1987, ou seja, tem sua vigência e eficácia em data posterior a 

execução do ato que o Licenciou. Contudo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais 

militares, à época dos fatos, era regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – 

Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, entendimento este pacifico e 

ratificado no Parecer da PGE nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado 

Leonardo Cavalcanti Morais:” 

 … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  

PARECER- Em análise aos fatos referentes ao Ato de Licenciamento do 

Requerente, verifica-se que, embora tenha havido o rito processual previsto à época, 

proporcionando ao requerente recorrer da decisão, bem como sendo dada ao Ato a publicidade 

através do meio adequado, a redação do ato sancionador possibilita vislumbrar a ocorrência de 

vicio de legalidade, no tocante a motivação da propositura da pena, pelo que esta oficial opina 

pelo ACOLHIMENTO do pleito de revisão disciplinar para análise de concessão de reabilitação, 

consoante previsão do art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco) do Sr. EDMILSON JOSÉ DA SILVA, RG 2.287133-SSP/PE, CPF 

Nº 321.849.804-04, matrícula PMPE 17120.Recife-PE, 16NOV16. DIANA ELISA 

MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  
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III. Remeta-se os autos à DGP para designação da Comissão Revisora; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

 

Nota n° 36/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: JOSÉ BEZERRA DE LIMA 
 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de 

Pernambuco)  não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no 

entanto, que sejam apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência 

do punido ou a inadequação da pena aplicada. 
 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. No caso em análise, o Requerente acostou cópia das páginas 746 E 747 do Boletim 

Geral nº 55, datado de 23 de março de 1979, na qual consta o fornecimento de Certificado. 
 

Do Ato Atacado- O pleito requer a modificação de penalidade administrativa por 

anulação tornando sem efeito o ato administrativo que o licenciou ex offício da Polícia Militar 

do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na Corporação, 

alicerçando seu pedido no Artigo 40 e 65 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da 

Lei Estadual nº 10.097/87. 
 

Da Estabilidade Policial Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 12 Mar 

79, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo serviço, 

nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74.  Argumenta o requerente haver 

equívoco da PGE no tocante a estabilidade alcançada nos termos da legislação citada, por 

entender que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois) anos, 

sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da Constituição de 1967, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, 

nas matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias 

militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, no tocante a matéria, também encontra adequação 

no previsto na letra “b” do artigo 25 do Decreto-lei 667 Federal de 2 Jul 69. Diante disto, 

verifica-se que o Requerente, na oportunidade contava com menos que 10 (dez) anos, uma vez 

que, ingressou na Corporação em 11AGO78, e foi licenciado em 12MAR79, conforme cópia do 

Boletim Geral nº 47, de 12MAR79, não possuindo, assim, estabilidade funcional. 
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Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição, abaixo, página 641 do Boletim Geral nº 47, datado de 12 de março de 1979: 

 

“Licencio ex-offício, do efetivo desta Corporação, de acordo com a letra “c” do § 

2º do Art. 109 da Lei 6783/74, o soldado nº 12978-Adido ao 3º BPM para efeito do CFSdra de 

Lima. 

Praça de 11.08.78, Não sofreu qualquer punição disciplinar e nem apresentou 

inicialmente problemas de aproveitamento de qualquer matéria, mais depois de expressar o 

desejo de não mais permanece na PM, passou a influir decisivamente no estado de espírito de 

outros companheiros, dada a natural liderança que exercia na turma, sendo liberado pelo 

Capitão Diretor do CFSd, em virtude de vir demonstrando total alheamento em relação à 

instrução, constituindo-se em um foco de desmotivação para os demais alunos. 

Pelo exposto, verifica-se que o supracitado Soldado não reúne mais condições de 

permanecer  nas fileiras da Corporação. (Solução a solicitação do Ten-Cel. PM Cmt. Do 3º 

BPM, através do  Of. nº 112/79-GC).” 

 

A acusação formal caracterizava-se outrora com os fundamentos na letra “c”, §  2º, 

do Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), não constando qualquer 

combinação com os dispostos no Art. 30 do Decreto nº 79.985, de 19 de julho de 1977, in verbis: 

"Art. 109 O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às Praças, se efetua: 

II - “ex-officio(...) 

§ 2º – O licenciamento “ex-officio” será feito na forma da legislação peculiar: 

“c”) A bem da disciplina. “(grifo nosso) 

 

 Em virtude do próprio Estatuto no § 2º do Art 109 remeter normatização do 

processo de Licenciamento “ex-offício” para outra legislação, e considerando que o Estado 

ainda não havia normatizado tal processo no âmbito da Polícia Militar, vindo a fazê-lo através 

do Decreto nº 6752 de 01 de Outubro de 1980, é correto considerar a aplicabilidade do 

DECRETO Nº 79.985, DE 19 DE JUNHO DE 1977, Regulamento Disciplinar do Exército 

(RDE), por força do Art. 136 do próprio Estatuto, uma vez que não há adequação normativa em 

normas do Estado. 

Em análise a motivação narrada é possível verificar a adequação da conduta narrada 

a transgressão disciplinar prevista no item 21 do anexo I do RDE, e itens IV, VII, IX e XVI do 

art. 20 do referido Estatuto, em acordo com o item 1) do §1º do Art. 30  do RDE, de modo que 

o entendimento do Comandante Geral diante da transgressão, somado a condição de “praça sem 

estabilidade” possibilitava o Licenciamento do Miliciano com o rito sumário, tal qual ocorreu. 

 

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, contudo, não a identificou, nem acostou ao requerimento, de modo a 

impossibilitar a análise do alegado. 

 

Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que  era  robusto  ao policial militar o direito de peticionar através de recursos  
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administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, nos termos dos artigos de 39 ao 

41, 50 ao 55 do Regulamento Disciplinar do Exército Brasileiro (DECRETO Nº 79.985, DE 19 

DE JUNHO DE 1977), aplicável na Corporação em respeito ao Art. 136 do Estatuto da PMPE 

(Lei nº 6.783/74). Assim é incoerente a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi 

submetido ao devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas 

para em caso de ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade 

do ato, ao alegar não haver publicação em Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o art. 

1º da Lei nº 10.097/87. Contudo a Lei citada tem sua vigência e eficácia em data posterior a 

execução do ato que o Licenciou, sendo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais 

militares  regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco. Entendimento pacifico e ratificado no Parecer da PGE 

nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado Leonardo Cavalcanti Morais: 

” … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  

 

Do Ônus Da Prova- É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente 

fazer prova da ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal 

n.º 8.112 de 11 de novembro de 1990, não tendo este apresentado qualquer motivo nem 

documentações ensejadores de uma revisão do ato atacado.  

 

Dos Fatos Novos- Indicado no petitório, Argumentandum tatum o fato de não ser a 

discussão fática do direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o 

pedido, pois segundo consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo 

administrativo no âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma 

que o debate é meramente de direito, objetivando observar se os postulados atenderam ou não a 

aplicabilidade do ato que se pretende anular ou tornar sem efeito. Novamente destoa a 

argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de 

per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da 

norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando 

que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos 

princípios norteadores da prática do ato sancionador. Prima face, o até aqui demonstrado não 

foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato que o licenciou das fileiras da 

corporação. 

 

PARECER- Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão 

do processo administrativo disciplinar argüida pelo Sr. JOSÉ BEZERRA DE LIMA, Matrícula 

PMPE nº 12978, RG n.º 1.322.404 SSP/PE, sob alegação de ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, 

como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado, isto é não ficou caracterizada 

qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. O petitório só argumentou retoricamente, 

alegando a falta de pressupostos legais no âmbito do Direito Administrativo para fundamentar 

seu pedido, contudo, não trouxe à análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. Perene então a falta de fatos novos ou circunstâncias 

relevantes, esta oficial opina pelo INDEFERIMENTO, pois vislumbra que foram respeitados os  
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princípios norteadores do ato administrativo sancionador, não havendo, portanto, elementos 

autorizadores para a abertura de processo revisional. Recife-PE, 14NOV16. DIANA ELISA 

MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se à DGP para fins de arquivo; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo— 
 

Nota n° 37/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: ALEXANDRE MEDEIROS DE VASCONCELOS 
 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
 Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo 

que o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 

da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 

 

Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O demandante acostou cópia da Ficha de Justiça e Disciplina que transcreve o Ato 

de Licenciamento, tendo esta oficial juntado outros documentos, conforme item 2 desta análise, 

os quais passamos a analisar. 
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Da Estabilidade - O Ato do licenciamento se reporta à data de 27FEV87, cuja 

estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo serviço, nos termos 

da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente haver equívoco da 

PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo 

serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o 

art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção 

quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou 

que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados 

legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, efetivos, instrução, 

justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, no tocante a matéria, 

também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 88.777, de 30 de 

setembro de 1983.  Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de seu licenciamento, 

não possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos que 10 (dez) anos, 

uma vez que, ingressou na Corporação em 08FEV83 e foi licenciado em 27FEV87. 

 

 Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado “ex-oficio”, 

a bem da disciplina, conforme transcrição do Ato contida na página 539 do Boletim Geral nº 40, 

datado de 27FEV87: 

“Licencio “ex-offício”, do serviço ativo desta Corporação, nos termos da letra “c” 

do § 2º e item II do Art. 109 da Lei nº 6783/74, (Estatuto dos Policiais Militares), combinado 

com o Item I do § 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo  Decreto 

6783/80, atendendo proposta do Comandante do 11ºBPM, formulada através do Oficio nº 

026/87-Sec., expedido em 13 FEV 87, o Soldado QPMG 1/20581/11ºBPM-ALEXANDRE 

MEDEIROS DE VASCONCELOS, praça de 08 FEV 83, a/c de 25 NOV 82, filho de Harnison 

Medeiros e de Nilza Cavalcanti de Vasconcelos, da classe de 1962, e portador do Certificado de 

Dispensa de Incorporação nº 566494, Série “O”, da 21ª CSM/7ªRM, por haver no dia 06 FEV 

87, quando se encontrava cumprindo castigo disciplinar de 30(trinta) dias de Prisão, em 

decorrência do acidente a que provocou a VT 4615 (PB 5307), em 16 JAN 87, ausentando-se 

da OPM sem permissão de quem de direito, sendo posteriormente flagrado por Oficiais daquela 

UOP, ingerindo bebida alcoolica em uma barraca localizada nas proximidades do Blt., 

explicitando com tal conduta, divergir dos preceitos disciplinares que norteiam a Corporação, 

razão pela qual, conclui-se inviável continuar dita praça como um dos seus integrantes.(Nota nº 

081/87/DP-3/SSJD).” 

 

 A acusação formal tinha como fundamentos legais a letra “c” do § 2º e item II do 

Art. 109 da Lei nº 6783/74, (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o Item I do § 1º 

do Art. 31, do Decreto Lei 6783/80, de 1º OUT 80 RDPM. O primeiro dispositivo legal enumera 

as possibilidades de licenciamento, e como dar-se-á nas condições “ex ofício” e a bem da 

disciplina, e o artigo posteriormente citado trata, também, quando o licenciamento deve ser 

aplicado, cuja transcrição faz-se a seguir, para melhor análise: 

“Art 31. O licenciamento e exclusão a bem da disciplina consiste no afastamento, ex 

offício, do policial-militar das fileiras da Corporação, conforme prescrito no Estatuto dos 

Policiais-Militares. 

Paragrafo 1º- O licenciamento a bem da disciplina deve ser aplicado à praça sem 

estabilidade assegurada, mediante a análise de suas alterações, por iniciativa do Comando Geral, 

quando: 

I – a transgressão afetar o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial-

militar, o decoro da classe e como repressão imediata, se assim se tornar absolutamente 

necessária a disciplina;”  
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 Embora o requerente não tenha acostado cópia dos registros disciplinares, verifica-

se na publlicação do Ato, que este fora motivado pela transgressão praticada pelo requerente no 

dia 06FEV87. Em considerando o Licenciamento “ex-ofício”, a bem da disciplina como uma 

penalidade prevista no Item V do Art. 23 do RDPM, conclui-se que o cometimento da 

transgressão, somado ao entendimento do Comandante Geral e a condição de “praça sem 

estabilidade”, possibilitava, à época, a execução do Licenciamento do miliciano nos termos da 

legislação aplicada, e com o rito sumário tal qual ocorreu. 

Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, sem, contudo, identificá-la ou junta-la ao requerimento, impossibilitando 

a analise do conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos a explanar sobre 

os demais fatos questionados pelo requerente. 

 

Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, uma vez que no próprio 

Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto n.º 6.752/80, já em seu primeiro artigo, previa a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e nos termos 

do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, do referido, três recursos podiam ser interpostos 

pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles 

julgassem haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada. Assim é incoerente a intenção de 

demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao devido processo legal, não sendo-lhe 

oportunizada a possibilidade de defesa,  pois como bem demonstrado já havia normas explicitas 

para contraposição aos casos de injustiça ou ilegalidade, onde poderia ser proferida a 

NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, fazendo menção à falta de publicidade do ato, ao alegar não haver 

publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. Destaque-

se que a Lei nº 10.097 é datada de 30 de dezembro de 1987, ou seja, tem sua vigência e eficácia 

em data posterior a execução do ato que o Licenciou. Contudo a publicação dos Atos de 

desligamento dos policiais militares, à época dos fatos, era regida nos termos do § único do 

artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, 

entendimento este pacifico e ratificado no Parecer da PGE nº390/2009, de 01SET09, lavrado do 

Procurador do Estado Leonardo Cavalcanti Morais:” 

 … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  
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PARECER- Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão 

do processo administrativo disciplinar argüida, pelo Sr. ALEXANDRE MEDEIROS DE 

VASCONCELOS, RG 2054587/SDSPPE, sob alegação de ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, 

como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado, isto é não ficou caracterizada 

qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. O petitório só argumentou retoricamente, 

alegando a falta de pressupostos legais no âmbito do Direito Administrativo para fundamentar 

seu pedido, contudo, não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. Perene então a falta de fatos novos ou circunstâncias 

relevantes esta Oficial entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois vislumbra que foram 

respeitados os princípios norteadores do ato administrativo sancionador, não havendo, portanto, 

elementos autorizadores para a abertura de processo revisional. Recife-PE, 14NOV16. DIANA 

ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se à DGP para fins de arquivo; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo— 

 

Nota n° 38/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ DE SIQUEIRA 

 

INTRODUÇÃO: A Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM foi designada como Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através 

da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, 

para realização da análise de requerimentos administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos 

dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública estadual e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº 140 datado de 28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 
Do Ato Atacado- O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que 

o licenciou ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, 40 e 65 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 150 

da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 
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Da Quinquenalidade- É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição 

quinquenal de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois 

que as Leis nº 8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) 

não estabelecem prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam 

apresentados fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a 

inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento- O Requerimento encaminhado fundamenta-se no artigo 40, § 2º, 

I da Lei n.º 11.817/2000(Código Disciplinar dos Militares do Estado). Contudo, conforme §1º 

do referido e artigo 31, faz-se necessária à comprovação da existência de injustiça ou 

ilegalidade. O demandante acostou cópia da folha 268 do Boletim Geral da PMPE de n.º 34 

datado de 21 de fevereiro de 1986, o qual passamos a analisar. 

 

Da Estabilidade Policial-Militar- O Ato do licenciamento se reporta à data de 

21FEV86, cuja estabilidade do Policial Militar já era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74. Argumenta o requerente 

haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada a partir 

de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei Estadual nº 6.783/74, 

sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 2 (dois) 

anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. Ocorre que o Requerente, na 

realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da mesma Constituição, 

permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares. A aplicação do Estatuto da PMPE, 

no tocante a matéria, também encontra adequação no previsto no Art. 43 do Decreto Federal nº 

88.777, de 30 de setembro de 1983. Diante disto, verifica-se que o Requerente, por ocasião de 

seu licenciamento, não possuía estabilidade funcional, pois na oportunidade contava com menos 

de 10 (dez) anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 20 de fevereiro de 1981 e foi 

licenciado em 21 de fevereiro de 1986, conforme cópia do Boletim Geral da PMPE de n.º 34 

datado de 21 de fevereiro de 1986. 

 

Do Ato de Licenciamento- Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme 

transcrição abaixo das páginas nº 844 e 845 do Boletim Geral da PMPE de n.º 34 datado de 21 

de fevereiro de 1986:  

“Licencio “ex-offício”, a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “c” do § 2º e Item II do art. 109 da Lei 6783 (Estatuto dos Policiais Militares), 

combinado com o Item I do § 1º do Art. 31, do Decreto Lei 6782/80 de 1º OUT 80 (RDPM) e 

atendendo à solicitação do Comandante do 10º BPM, formulada através do Of. nº 036/86-P/1, 

datado de 17 FEV 86, o Soldado QPMG-1/16349/10º BPM – JOSÉ LUIZ DE SIQUEIRA, praça 

de 20 FEV 81, a/c de 1º DEZ 80, da classe de 1960, filho de João Bezerra da Costa e Irene de 

souza Siqueira, portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 262351, Série “A”, II 

(Zona Aérea) COMAR SMOB 21.” 

A acusação formal caracterizava-se outrora com os fundamentos na letra “c”, 

parágrafo 2º, inciso II, do Art. 109, da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado 

com o inciso I, do parágrafo 1º, do Art. 31, do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado 

pelo Decreto Lei 6752/80, de 1º Out 80 (RDPM). O primeiro dispositivo legal enumera as 

possibilidades de licenciamento, e como dar-se-á nas condições “ex ofício” e a bem da 

disciplina, e o artigo posteriormente citado trata, também, quando o licenciamento deve ser 

aplicado. Entretanto, não apontou o requerente qual ilegalidade fora cometida no ato, não 

acostando qualquer documento que demonstrasse tal fato. 
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Do Devido Processo Legal e controle dos Atos Administrativos- Alude o requerente 

ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo administrativo, em referência ao contido 

na Certidão da DGP7, sem, contudo, identificá-la ou junta-la ao requerimento, impossibilitanto 

a Esta Comissão analisar o conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que passamos a 

explanar sobre os demais fatos questionados pelo requerente. 

 

 Direito à Ampla defesa e contraditório- Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: É fático que havia previsão legal no texto constitucional de 1967, em vigor à época, do 

exercício da ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo 150, bem como apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, nos termos dos parágrafos 4º e 32, do referido 

artigo. De modo que era robusto ao policial militar o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça na aplicação da pena, era-

lhe possível recorrer da decisão, bem como ser a pena anulada, nos termos dos artigos artigo 56, 

dos incisos I, II e III ao artigo 60, todos do Decreto nº 6.752/80 (RDPM). Assim é incoerente a 

intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao devido processo legal, não sendo-

lhe oportunizada a possibilidade de defesa,  pois como bem demonstrado já havia normas 

explicitas para contraposição aos casos de injustiça ou ilegalidade, onde poderia ser proferida a 

NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

 

 Da Publicidade do Ato- Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, fazendo menção à falta de publicidade do ato, ao alegar não haver 

publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. Destaque-

se que a Lei nº 10.097 é de 1987, ou seja, tem sua vigência e eficácia em data posterior a 

execução do ato que o Licenciou. Contudo a publicação dos Atos de desligamento dos policiais 

militares, à época dos fatos, era regida nos termos do § único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – 

Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, entendimento este pacifico e 

ratificado no Parecer da PGE nº390/2009, de 01SET09, lavrado do Procurador do Estado 

Leonardo Cavalcanti Morais: 

“ … Parecer nº 390/2009, de 01 de setembro de 2009, conclui: (…) revisando o 

entendimento encampado no Encaminhamento nº 167/2001 e no Parecer nº 2.213/1999, 

perfilhamos a tese de que os atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da 

PMPE, estando em consonância com o disposto no Art.87, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 

6.783/1974, são válidos e eficazes. Aplicando esse entendimento ao caso em apreço, opinamos 

pelo indeferimento do pleito de reingresso formulado pelo ex-policial militar (…)”  

 

Do Ônus Da Prova- É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente 

fazer prova da ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal 

n.º 8.112 de 11 de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo 

que pretende anular, e até o que resta cristalino o Requerente não apresentou qualquer motivo 

nem documentações ensejadores de uma revisão do ato atacado. 

 

Dos Fatos Novos- Indicado no petitório, Argumentandum tatum o fato de não ser a 

discussão fática do direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o 

pedido, pois segundo consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo 

administrativo no âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma 

que o debate é meramente de direito, objetivando observar se os postulados atenderam ou não a 

aplicabilidade   do   ato   que  se  pretende   anular  ou  tornar  sem  efeito. Novamente destoa a  
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argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de 

per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da 

norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando 

que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos 

princípios norteadores da prática do ato sancionador. Prima face, o até aqui demonstrado não 

foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato que o licenciou das fileiras da 

corporação. 

 

PARECER- Em análise aos fatos referentes ao Ato de Licenciamento do 

Requerente, verifica-se que, houve o rito processual previsto à época, proporcionando ao 

requerente Sr. JOSÉ LUIZ DE SIQUEIRA, matrícula 16349/PMPE, RG 2.299.356 SDS-PE, 

o exercício da Ampla Defesa, bem como sendo dada ao Ato a publicidade através do meio 

adequado, não sendo possível constar se houve qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato 

punitivo, uma vez que o mesmo não acostou documentos que pudessem comprovar as 

irregularidades alegadas. O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de 

pressupostos legais no âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo 

deixou claro se tratar de uma aventura jurídica, pois não trouxe à análise aspectos relevantes 

ensejadores da revisão do seu processo administrativo disciplinar. Perene então a falta de fatos 

novos ou circunstâncias relevantes, esta oficial opina pelo INDEFERIMENTO, pois vislumbra 

que foram respeitados os princípios norteadores do ato administrativo sancionador, não 

havendo, portanto, elementos autorizadores para a abertura de processo revisional. Recife-PE, 

14NOV16. DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM  Membro - GTARAdm- EX-

PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II. Determinar que o GTARAdm EX-PM’s, dê ciência desta decisão às Comissões 

de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins de certificação do interessado acerca do teor da presente 

decisão;  

III. Remeta-se à DGP para fins de arquivo; 

IV. Publique-se; 

V. Cumpra-se.  Recife, PE, em 21 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


